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§ 2? Tanlbém, no mesmo prazo, deverá ser providenciada a aqui
sição ou desapropriação de prédios para instalação de casas de alberga

dos.
§ 3? O prazo a que se refere o caput deste artigo poderá ser am

pliado por ato do Conselho Nacional de Politica Criminal e Penitenciá
ria, mediante justificada solicitação instruída com os projetos de refor
ma ou de construção de estabelecimentos.

§ 4? O descumprimento injustificado dos deveres estabelecidos
para as unidades federativas implicará na suspensão de qualquer ajuda
financeira a elas destinada pela União, para atender às despesas de
execução das penas e medidas de segurança.

Art. 204. Esta lei entrará em vigor concomitantemente com a lei
de reforma da Parte Geral do Código Penal, revogadas as disposições
em contrário, especialmente a Lei n? 3.274, de 2 de outubro de 1957.

Brasilia, 11 de julho de 1984; 163? da Independência e 96? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel
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Autoriza a admissão, pela Caixa Eco
nômica Federal, dos empregados das extin
tas empresas Delfin Rio S.A. Crédito Imo
biliário e Delfin S.A. Crédito Imobiliário,
em eitneçeo de liquidação extrajudical, de
cretada pelo Banco Central do Brasil, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
N acionai decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1? Os empregados das extintas empresas Delfin Rio S .A.
Crédito Imobiliário e Delfin S.A. Crédito Imobiliário, em situação de
liquidação extrajud icial, decretada pelo Banco Central do Brasil, nos
termos da Lei n? 6.024, de 13 de março de 1974, que, na data da referida
liquidação, se encontravam em efetivo exercício de seus empregos, po
derão ser admitidos pela Caixa Econômica Federal, em caráter excep
cional, sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho e legislação
complementar.

§ I? As admissões a que se refere este artigo deverão atender às
normas para admissão e provimento de cargos estabelecidas pelo Regu
lamento de Pessoal da Caixa Econômica Federal, bem assim aos crité
rios que vierem a ser fixados por decreto do Poder Executivo, não se
lhes aplicando o disposto no caput do artigo 5? do Decreto-lei n? 759,
de 12 de agosto de 1969.

§ 2? A Caixa Econômica Federal não será responsável pelo paga
mento de salários, gratificações, férias e quaisquer outras vantagens e
indenizações de qualquer natureza, que sejam devidos pelas referidas
empresas em liquidação extrajudicial.

§ 3? O tempo de serviço anterior à admissão na Caixa Econômica
Federal será computado unicamente para fins de aposentadoria, nos
termos da legislação específica.
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